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DISPÕE     sobre:     Autoriza     criação     de
Pipódromo    no    Município    de    Boa   Vista,
institui     a     semana     educativa     do     uso
responsável      de      pipas      e      dá      outras
providências.

Art.1° -Fica autori2ada a criação de Pipódromos no município de Boa Vista.

Art 2° - 0 Pipódromo tem como objetivo:

§1°  Dispor ao  público  amante  das pipas um  local  apropriado para  se  soltar

pipas.

§2° Destinar uma área aber[a e segura, em cada zona geográfica municipal, de

preferência parques ecológicos, campos de Íútebol, praças ou espaços semelhantes, para

realizar a prática de soltar pipas.

§3°   Realizar  eventos  anuais,  como  festivais  e  campeonatos,  para  reunir

soltadores de pipa, além de eventos educativos promovidos por escolas, e pela sociedade

em geral para incentivar a prática responsável da atividade.

§4° Todos os eventos e atividades devem atender às diretrizes de segurança e

responsabilidade da legislação atual e da Associação Brasileira de Pipas -ABP,

Art. 3° Fica institui'do no calendário oficial do município de Boa Vista "0 dia

da Pipa"  a ser comemorado  no  dia  11  de  outubro,  bem como a  "Semana Educativa do

Uso  Responsável  de  Pipas",  a ser realizada  anualmente  na segunda semana do  mês de

Outubro, tanto nas escolas públicas quanto privadas, tendo  como objetivo conscientizar

crianças e adultos sobre o uso seguro e consciente das pipas no município de Boa Vista.

Art. 4° 0 Executivo regulamentará esta lei em até 90 (noventa) dias, contados

a partir da data de sua publicação.

Art. 5° Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Boa Vista/RR, 31  de março de 2021.

ADERVAL DA Ro.#RREIRA FILHO
Vereador - PSD

Câmara Municipal d® Boa Vlsú
Paláclo João Evangelista Pereira de Melo

v.  Capftão Eno Gara)z,  n° 1264 -São Francisco -CEP: 69.301-160 -Boa Vista / RF`
Foneff ax.  (95) 3623-2816
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:

0  projeto  em  comento  tem  por  objetivo  a  criação  ou  disponibilização  de
locais que possibilitem  soltar pipa com  segurança,  além disso  visa promover a cultua,
através de festivais e campeonatos, bem como a socialização. Soltar pipas sempre foi uma
atividade que reúne pais e filhos.  Pode-se dizer que várias técnicas de artesanato, fisica,

geometria, entre outras, são aplicadas de forma indireta nesta prática que encanta crianças
e adultos em todo o mundo.

Existem. porém, pessoas que fazem uso de cerol e outras linhas proibidas em
ambiente inadequado, o que acarreta acidentes graves, e que podem levar até à morte de
pessoas e animais.

Temos  acompanhado  que  a  prática  de  soltar  pipas  tem  sido  reprimida,  e
diante destes acidentes, a atividade tem sido generalizada como perigosa. Soltar pipas em
locais onde o trânsito é intenso e existe concentração de fiação em postes também é um
grande perigo para crianças e adultos.

Neste sentido, faz-se importante que o Poder Público incentive a prática, mas

que seja em local seguro e compatível com a atividade.

A criação de Pipódromos é uma iniciativa que vem dando certo no Estado do
Rio de Janeiro,  São Paulo, Manaus e pelo  grande número de pessoas que  se interessam
pela pipa, a aprovação desta lei pode ajudar os amantes da atividade a contar novamente
com grandes festivais, campeonatos e novas interações que sÓ a pipa pode proporcionar.

Sensi'vel  a  realidade  da  pandemia  que  assola  o  mundo,  inclusive  nosso  Município,

mas crendo que essa fase passará e que se propõe como forma de lazer a presente proposição que

por  certo   contará  com   o   apoio   dos  demais   pares  desta  casa   legislativa   no   sentido   de   sua
aprovação.

Boa Vista/RR 31  de março de 2021.

ADERVAL DA ROCHA FERREIRA FILHO

Vereador - PSD

Câmara Munlcjpal do Boa Vista
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Av.  Capftao Ene Garcez, n°  1264 -São Francisco -CEP: 69.30i-i60 -Boa Vista / RR
Fone/Fax.  (95)  3623-28i 6
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ÀSSUNTO:     ``AUTORIZA   A    CRIAÇÃO    DE    PIPÓDROMO    NO    MUNICÍPIO    DE    BOA
VISTA,     INSTITUI    A    SEMANA   EDUCATIVA    DO    USO    RESPONSÁVEL    DE    PIPAS
E   DÁ   OUTRAS    PROVIDÊNCIAS.''.
óRGão   soi.icimNTE:   coMissÃo   pERMANENTE   DE   LEGisLAÇÃo,    dusTiçA   E
REDAÇÃO   FINAL.

0

®

1.       PROJETO   DE   LEI   DE   INICIATIVA   DA   CÂMAEU  MUNICIPAL.
2.    PARECER   PELA   INCONSTITUCIONALIDADE   PARCIAL.
3.    PROJETO    DE   CARÁTER   MERAMENTE   AUTORIZATIVO.
¢.    PARECER   QUE   OPINA   PELA   CONSTITUCIONALIDADE.

I  -  BEIÀTÓRIO

Trata-se   de   consulta   encaminhada   para   esta   Procuradoria
Legislativa   pela   Comissão   Permanente   de   Legislação,    Justiça   e
Redação  Final  acerca  da  legalidade  do  Projeto  de  Lei  n°   45/2021,

de  autoria  do  Vereador  Vavá  do  Thianguá,   que  autoriza  a  criação
de    pipódromo    no    município    de    Boa    Vista,     institui    a    semana

educativa  do  uso  responsável  de  pipas  e  dá  outras  providências.

Em  sua  justificativa  o  proponente  justifica  a  importância
do   Projeto   de  Lei   e  pede   o   apoio   dos   demais   parlamentares   para

que  o   aprovem.

É  o  sucinto  reiatório.

11  -  PÀRECER.

Conforme     alegado,     trata-se     a     presente     Proposição     de
Projeto    de    Lei    que    autoriza    a    criação    de    pipódromo    neste
município,    instituindo    também   a    semana   educativa   do    seu   uso
responsável  e  dá  outras  providências.
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especificamente      no      artigo      30,       1,      resta      estabelecida      a

competência   legislativa  dos  municípios,   nos   seguintes   termos:

Art.    30.   Compete   aos   Municípios:

I  -  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local,.

0  termo  interesse  local,   por  ser  bastante  amplo,   pode  ser
entendido  como  toda  matéria  que  seja  de  preponderante  relevância

para  o  município,   em  relação  ao  estado  e  à  união.  A  partir  disto,
o   termo   deve   ser   entendido   dentro   de   um   contexto,   não   podendo

ser   considerado   isoladamente,   mas   dentro   da   realidade   de   cada
município       e       levando       em      consideração       todo       o       conteúdo

constitucional .

Dito  isto  para  que  reste  esclarecida  a  constitucionalidade
do  presente   Projeto  de  Lei  neste  aspecto,   visto  que   se  trata  de
uma  matéria  com  relevância   local.

Quanto   à   iniciativa,    segundo   entendimento   mais   atual   do
Supremo     Tribunal      Federal,      é     reservada     privativamente     ao
Executivo     apenas      as     matérias     taxativamente     previstas     na

Constituição  Federal.

Tais       hipóteses       dizem       respeito       principalmente       ao
funcionamento   da   Administração   Pública,    notadamente   no   que   se

refere   a   servidores    e   Órgãos   do   Poder   Executivo.    0   Pretório

Excelso  entende  que  as  matérias   que  não  podem  ser   iniciadas  por

parlamentares   são   as   que   tratem  da   estrutura   e   atribuições   dos
Órgãos  da  Administração  Pública,   bem  como  as  que  tratem  do  regime

jurídico  dos   servidores  públicos.

Desta   forma,    há   que   se   apontar   a   inconstitucionalidade
flagrante  no  art.   4°  da  Proposição,   por  vício  de  iniciativa,   vez

que   tal   dispositivo   cria   diretamente   uma   atribuição   ao   Poder



Outro   destaque   a    ser   apontado   diz    respeito   ao   caráter
autorizativo   implementado   no   art.    1°.   A   criação   de   pipódromo,

que       se       busca       na       Proposição,        é       matéria       dotada       de
constitucionalidade  formal,   pelos  mesmos  fundamentos  já  expostos

acima.   Ocorre  que  o  art.   1°   do   Projeto  serve  apenas   a  autorizar

a  sua  criação,   sem  que  de  fato  o  institua.

Assim,      neste     caso     em     específico,      embora     o     caráter

autorizativo     não     serviu     a     tentar     ``burlar"     uma     possível
competência   privativa    do    Poder    Executivo,    o    que    o    tornaria
inconstitucional,     tal    caráter    retira    o    aspecto    cogente    e
impositivo  que  deve  estar  presente  em  uma  lei.

Em    resumo,     a     Proposição    não    é    dotada    de    eficácia    e

eficiência  social,   vez  que  não  instituiu  de  fato  o  que  buscava,
deixando  no  livre  interesse  do  Poder  Executivo  a  sua  instituição,
ou   não.

Importa   ressaltar,   por  fim,   que  a  análise   feita  por  esta
Procuradoria     diz     respeito     apenas     aos     aspectos     jurídicos,
verificando      a      observação      dos      mandamentos      legais      pelas
Proposições   apresentadas,   em  nada   se  manifestando  acerca  de  sua

conveniência,    utilidade    e    oportunidade,     critérios    avaliados
apenas  pelos  nobres  vereadores.

iii  -  CoNci.USÃo

Pelo    exposto,     esta    Procuradoria    entende    se    tratar    de
Projeto  de  Lei  com  inconstitucionalidade  parcial,   pelo  art.   4°,
além  de  apresentar  caráter  meramente  autorizativo.

Ressalta-se  que  o  presente  parecer  tem  aspecto  unicamente
opinativo,   servindo  apenas  de  embasamento  técnico-jurídico  para
os  nobres  parlamentares  que  compõem  esta  Casa  Legislativa.
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Procurador-Chefe  da  Procuradoria  Legislativa

om/m  n°  i.236

Aprovo   o  parecer  acima.   Encaminhem-se   os   autos   à   Comissão
de   Legislação,    Justiça   e   Redação   Final   para   prosseguimento   do
feito .

Boa   Vista,    14   de   maio   de   2021.

Álvaro  Diego
Procurador-
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1   da   Câmara
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"BRAS[L - DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA V[STA
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, |USTIÇA E REDAÇÃO FINAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   11:45   HORAS   DO   DIA   21    DE   MAIO   DE   2021,  REUNIU-SE   A   COMISSÃO

RMANENTE  SUPRACITADA,  NO  GABINETE  DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

ÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

PARA A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMERO  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO
`ABERTO OS TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU

PRECER  FAVORAVEL  AO  PROJETO  DE  LEI  N.°  045/2021,  DE  31   DE  MARÇO  DE  2021   DE

AUTORIA  DA  VEREADOR  VAVÁ  DO  THIANGUÁ    -  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "AUTORIZA

CRIAÇÃO   DE   PIPÓDROMO   NO   MUNICIPIO   DE   BOA   VISTA,   INSTITUI   A   SEMANA

EDUCATIVA DO USO RESPONSÁVEL DE PIPAS E DÁ OUTRAS

0 QUAL FOI APROVAD0 POR UN
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 21 DE MAIO DE 2021.

SIDENTE

EBER SIQUEIRA VER. FCO. ALBUQUERQUE

Câmara Munlclpal de Boa Vlsta
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR
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Câmara Municipal de Boa Vista
Comissão Permanente de Obra§, Urbanizacão, TransDortes
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"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ"

•à:%g
CÂMARA MUN[C[PAL DE BOA V[STA

COM[SSÃ       ERMANENTE DE OBRAS, URBANIZAÇÃO, TRANSPORTE, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBL    OS

PARECER DA COMISSÃO

®
NOS  TERMOS  DO  ART.  49,  INCISO  111,  DO  REGIMENTO  INTERNO  DESTA  CASA

LEGISI.ATIVA,  PASSAMOS A EMITIR PARECER  S0BRE 0  PROJETO DE LEI N. °   045Q02l,

DE 31  DE MARÇo  DE 2021  -DE AUTORIA Do vEREADOR vAVÁ  Do TmANGUÁ -QUE

DISPÕE  SOBRE:  "AUTORIZA CRIAÇÃO  DE  PIPÓDROMO NO  MUNICÍPIO  DE  BOA VISTA,

INTITUI  A  SEMANA  EDUCATIVA  DO   USO   RESPPONSÁVEL  DE   PIPAS   E   DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".
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ESTA    COMISSÃO    MANIFESTA-SE    FWORAR7ELMENTE

RELATOR VEREADOR JOSÉ FRANCISC®4£ÕPES DE ALBUQUERQUE.
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CEi2        IDENTE

RANCISCO L         ALBUQUERQUE

MEMBRO

ÍTALO 0TÁVIO TEXEIRA PINTO

Câmara Mtinlclpal de Boa Vlsta
Pa]ácto |oão Evangellsta Perelra de Me]o

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Frâncisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.Ieg.br   Boa Vista -RR



"BRAS]L -D0 CABURAÉ AO CHUÉ"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
CoMissÃ ERMANENTE DE OBRAS, URBAN[ZAÇÃ0, TRANSPORTE, HABITAÇÃO E SERV]ÇOS

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS    10   HORAS    DO   DIA   31    DE   MAIO   DE   2021,   REUNIU-SE   A   COMISSÃO

PERMANENTE   SUPRACITADA,   NO   PLENARINHO   DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE   BOA

VISTA,    COM   A   PRESENÇA   DOS    VEREADORES   NOMEADOS    PARA   A   COMISSÃO.

ABERTURA:    HAVEND0    NÚMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARAD0    ABERTO    0S

TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORÁVEL AO  0  PROJETO  DE  LEI N.  ° N.  ° 045/2021,  DE  31  DE  MARÇO  DE  2021  -DE

AUTORIA  DO  VEREADOR  VAVÁ  D0  THIANGUÁ  -  QUE  D.ISPÕE  S9PRE: =:`AUTORIZA

CRIAÇÃO    DE   PIPÓDROMO   NO   MUNICÍPIO    DE   B0A  `<VíS+A,    INT|TUI   Á`~SEMANA

EDUCATIVA DO USO RESPPONSAVEL PE.;PIPAS E DA OUT
j

PROVIDÊNCü§~'?2

0  QUAL  Fol>yriAPROV4DO  POR +JNINnpAPE  ENTRE  ®S  PRESEÉTES.

HAVENDO  MA~rs `NADA__A  TRATÂR,  BEU-SE  POR  ENCERRADA  A  REUNIÃÓ.   É pH=
CONSTAP,~FOI   LAVRADA   A   BRESENTÉ   ATA,Ít  QUE   DEPOIS    PE    LIDA   E   ACHADA

coNFokMÉ<éÉorASS#ADA üELos pRESENTEs,                                                                          1

CÂMARAMUNICIPALDEBOA_VISTA±£1`.ELJ".QPE2Q2_1.

VER. ÍTALO OTÁVIO TEXEIRA PINTO

Câmatii Munldpal de Boa V[sta
Paláclo João Evangellsta PeTelra de Me]o

Avemda Capitão Ene Garcês,1264  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.Ieg.br   Boa Vista -RR
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Estado de Roraima
Câmara Municipal de Boa Vista

Comissão Permanente de Orcamento. Fiscalizacão Financeira. Tributacão e
Controle
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-BRASIL -DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNIC[PAl. DE BOA VISTA
PERMAl\lENTE DE F[NANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER DO REIATOR

NOS  TERMOS  DO ART.  49,  INCISO  11,  DO  REGIMENT0 INTERN0  DESTA CASA

ISLATIVA,    PASS0    A    EMITIR    0    PARECER    DO    RELATOR    DESTA    COMISSÃO

RMANENTE, SOBRE 0 PROIETO DE LEI N.0 045n02l, DE 31  DE MARÇO DE 2021 -DE

UTORIA  DO  VEREADOR  VAVÁ  D0  THIANGUÁ  -  QUE  DISPÕE  SOBRE:  "AUTORIZA

CRIAÇÃO   DE   PIPÓDROM0   N0   MUNICÍPI0   DE   BOA   VISTA,   INSTITUI   A   SEMANA

EDUCATIVA DO USO RESPONSÁVEL DE PIPAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

EM  UM  ÚNICO  PARECER.  MANIFESTC"E  FAVORÁVEL AO  PROJETO  LEI  N.°

045/2021, DE 31 DE MARÇO DE 2021 -DE AUTORIA DO VEREADOR VAVÁ DO THIANGUÁ

- QUE  DISPÕE  SOBRE:  "AUTORIZA CRIAÇÃO  DE  PIPÓDROMO NO  MUNICÍPIO  DE  BOA

VISTA, INSTITUI A SEMANA EDUCATIVA DO USO RESPONSÁVEL DE PIPAS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS" POR ENTENDER QUE ESSA JUSTIFICATIVA DO AUTOR É PLAUSÍVEL.

É 0 PARECER.

B0A VISTA -RR. 14 DE JUNHO DE 2021.

Câmara Municlpal de B®a Visb
Paláclo |oão EvaDgellsta Pereira de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264  São Franclsco  CBP 69.301-160  w`^rw.boavista.rr.leg.br   Boa Vista -RR





-BRAS]L. - 1)0 CABURAí AO CHUÍ-

CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
PERMANENTE DE F[NANÇAS E ORÇAMENTO

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

ÀS   10:45   HORAS   DO   DIA   18   DE   JUNHO  DE  2021,   REUNIU-SE  A  COMISSÃO

NENm  SupRACITADA,   No  pLENARINHo   DA  CÂMARA  MUNIclpAL  DE  BOA

STA,   COM   A   PRESENÇA   DOS   VEREADOREs   NonmADos   I.ARA   A   COMISSÃO.

ERTURA:    HAVENDO    NUMERO    REGIMENTAL,    FOI    DECLARADO    ABERTO    OS

TRABALHOS  DA COMISSÃ0.   NO QUAL 0 SENHOR RELATOR APRESENTOU 0 PARECER

FAVORÁVEL AO PROJETO LEI N.° 045Q021, DE 31  DE MARÇO DE 2021 -DE AUTORIA DO

VEREADOR  VAVÁ  DO  THIANGUÁ  -  QUE  DISPÕE  S0BRE:  "AUTORIZA  CRIAÇÃO  DE

PIPÓDROMO NO MUNICÍPI0 DE BOA VISTA,  INSTITUI A SEMANA EDUCATIVA DO USO

RESPONSÁVEL DE PIPAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 0 QUAL FOI APROVADO POR

UNINIMDADE ENTRE OS PRESENTES.

NÃO HAVENIX) MAIS NADA A TRATAR. DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO. E

PARA  CONSTAR,  FOI  LAVRADA A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEP0IS  DE  LIDA E  ACHADA

coNFORME, FOT ASsrNADA PELOS PRESENTEs.

CâmaTa Municipal de Boa Yista
Paláclo ]oão EvaDgellsta Pereln de Melo

Avenida Capltão Ene Garcês,1264  São Franc}sco  CEP 69.301-160  www.boavi§ta.rr.leg.br   Boa Vista -RR



Matéria :  PROJETO DE LEi N° 045/202i
Autoria :  Vavá do Tliianguá

Ementa :  DISPÕE SOBRE: AUTORIZA CRIAÇÃO DE PIPÓDROMO NO MUNICÍPIO DE

33ê#sTPArióNjÊEiÊTNuci[âs.EMANAEDucATivADousoREspoNSÁVELDEp[pASEDÁ

Reunião :                  219 Reunião ordinária -1° Período/2021
Data :                         30/06/202l -10:30:13 às l0:39:10
IipQJ                      Nom ina]

E          #aY:façãsçmp,es
Condicão :               Maioria simples
Total de Presentes 21 Vereadores

N.Ordem   Nome do veresdor
42      Adnan Lm
24       Abuquerque
2         Aline Rezende

46        Dr llderson
6         Gabríel  Mota

27       Genilson costa
45        Gildean Gan
49        GuardaJullyerrepablo
29         ldazio da  perfil
30        halootávio
48        Juliana Garcia
s         Júlio Medeiros
47     Klebersm
50        Leonel oliveira
16        Manoel  Neves
52        Memuisedek
43         NilsonBispo
53        RegLaneMatcé
54        RuanKenobby
19        Sandro Baré
22      ThüFogaça
51         TutiLopes
36       VavádoThianguá

Totais da Votacão .. slM         NÃ0
180

Resultado da votacão :          APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Presidente:   Genílson  Costa
2°   Vice   Presidente:   Dr   llderson

1°   Secretario:   Aline  Rezende
2°   Secretario:   Albuquerque
3°   Secretario:   Vavá   do  Thianguá

Pertido              Voto
PMB              Sim
REDE           Sim
PRTB           Sim
PTB              Não votou
PV                 Sim
SD                 Presidente
PP                Não votou
PSL               Sim
MDB              Sim
REPUB        Sim
PSD             Não votou
PTN              Sim
SD                  Sim
SD                  Sim
PRB               Sim
PSL               Sim
PSC             Sim
MDB              Sim
PV                Não votou
PP                 Sim
PTC              S im
PL                  Sim
PSD              Sim

10:30;27
10:30:27
10:31 :11

10:30:43
10:30:33
10:30:37
10:32:08
10:37:12
10:30: 18
10:30:53

10:30:43
10:30:48
10:30:33
10:31 :07

TOTAL
18



"BRASH.: DO CABURAI A0 CHUI"

CÂMARA Mul`nclpAL DE BOA wSTA
SECRETARIA GERAL LEGISI.ATIVA

VOTAÇÃo

Do Dn o6 DE jul,Ho DE 2o2l
ERÍODO

#tío¥,::mD:e#oDkusÊo##T3ó#TLAo.C.oooTZ#.Tg3EDEDTSE.IÕ"jogà5É2#2:':.3:okDDE.D#SRgÊ
SEGURANÇA  A  SEREM  ADOTADAS  POR  ADMINISTRADORES  DE  BARES,  CASAS  DE  SHOWS.

S5i5ADUE#kTEÊR:[Z§T£3EML5S:FÍp:ÍpE3ÊÊ[oMÁLVÊs¥{,'EvàsAAo#ú3ES5#Ê°N%fASs#:HpiR}ÊE¥
DE LEI N° 045ffi02l, DE 31  DE MARÇO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR VAVÁ DO THIANGUÁ,
QUE  DISPÕE  SOBRE:   "AUTORIZA   CRIAÇÃO  DE  PIPÓDROMO  NO  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA,
"STITUI A SEMANA EDUCATIVA DO USO RESPONSÁVEL DE PIPAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

1 - Aderval da Rocha Ferreira Filho - PSD
2 - Adnan Wadson de Lima - PI\0
3 - Aline Maria de Menezes Rezende Ch as - PRTB
4 - Eronilson Bis o Feitosa - PSC
5 - Gabriel Mota e Silva - REPUBLICANOS
6 - Genilson Costa e Silva -  SOLIDARmDADE
7 - Gildean dos Santos Sousa - PP
8 - Idázio C as de Lima - mB
9 -  nderson Pereira Silva - PTB
10- Italo Otávio Teixeira Pinto - REPUBLICANOS
1 1 - João Cleber Martins de Si ueira - SOLIDARIEDADE
12-José Francisco Lo s de Albu ue - REDE
13-Juliana Alves Garcia de Almeida -PSD
14- Júlio Cézar Medeiros Lima - DC
15- Jull erre Pablo Lima da Silva - PSL
16-Leonel de Sou2a Oliveira -SOLIDARIEDADE
1 7- Manoel Neves de Macedo - REPUBLICANOS
1 8- Maria lnês Maturano lÁ) es - PL
1 9- Mel uisedek da silva Menezes -PSL                                            \
20 -Re iane Batista Matos -I\OB                                                       \
21 - Sandro Denis de Souza Cruz - REPUBLICANOS
22-Thi o Coelho Fo a - PTC
23 -Wan Kenobb Cha Costa ~ PV





AUTORIZA   CRIAÇÃO   DE   PIPÓDROMO

NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, INSTITU

A     SEMANA     EDUCATIVA     D0     USO

RESPONSÁVEL  DE  PIPAS  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE BOA VISTA, no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica autorizada a criação de Pipódromos no município de Boa Vista.

Art 2° - 0 Pipódromo tem como objetivo:

§1° Dispor ao público amante das pipas um local apropriado para se soltar pipas.

§2°  Destinar  uma  área  abena  e  segura,  em  cada  zona  geográfica  municipal,  de

preferênciaparquesecológicos,camposdefiitebol,praçasouespaçossemelhantes,paiarealizar

a prática de soltar pipas.

§3° Reàlizar eventos anuais, como festivais e campeonatos, para reunir soltadore§ de

pipa,  além de eventos educativos promovidos por escolas,  e pela sociedade em  geràl para

incentivar a prática responsável da atividade.

§4°  Todos  os  eventos  e  atividades  devem  atender  às  diretrizes  de  segurança  e

responsabilidade da legislação atual e da Associação Brasileira de Pipas -ABP.

Art. 3° Fica instituído no calendário oficial do município de Boa Vista "0 dia da Pipa"

a ser comemorado no dia 11 de outubro, bem como a "Semana Educativa do Uso Responsável

de Pipas", a ser realizada anualmente na segunda semana do mês de outubro, tanto nas escolas

públicas quanto privadas,  tendo como  objetivo  conscientizar crianças e adultos  sobre  o uso

seguro e consciente das pipas no município de Boa Vista.

Av. Ene Garcês,  1264 -São FTancisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista PeTeira de Melo

email : ddcmbv/éii}liotmai l.c()in Telefone:  3621 -2859



Art. 4° 0 Executivo regulamentará esta lei em até 90 (noventa) dias, contados a

partir da data de sua publicação.

Art. 5° Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Av. Ene Garces,1264-São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301-160
Palácio João Evmgelista Pereira de Melo

email : dali`mbv/a),hotmail.com Telefone: 3 621 -2859
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Emall - Set7etz]ria Geral Leglstativa SGL - Outlook

RE: Autógrafos dos Projetos n° 088/2021, n° 045/2021 e n° 025/2021.

Adria Aguiar de Souza Cruz <adria.cruz@prefeitura.boavista.br>
Qua, 07/07/202111 :04

Para:   Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>

ACUSO 0 RECEBIMENT0
An. ÁDRiA AGuiAR

De: Secretaria Geral  Legislativa SGL <dalcmbv@hotmail.com>

Envlado: quarta-feira, 7 de julho de 2021 10:47

Pai@: GABEXEC -Gabinete <gabineteexecutivo@prefeitura.boavista.br>; Chefl.a do Gabinete Executivo -

PMBV/RR <ch.gpre@outlook.com>

ASsunto: Autógrafos dos Projetos n9 088/2021, n9 0¢5/2021 e n9 025/2021.

Bom dia, segue para conhecimento e demais providências  os Autógrafos dos Projetos ng 088/2021,
n9 045/2021 e n9 025/2021.

Fabiane Freitas de Oliveira
Sec. Geral Legislativa

htqB.J/ouÜcx>k,líve.com/mall/Onnboxrid/AQMkADAWAIV3ZmyAZsi hzTt`jLWU3VwytMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U12Nnu06XsWEACA3lvE...     1/i
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®

Email - Secretaria GeraJ Leglsiamm súi. - uuuwn

Ofício n° 179/2021 -solicitação de número de Lei

Secretaria Geral Legislativa SGL <dalcmbv@hotmail.com >
Qui, 05/08/2021  09:30

Para:  Chefia do Gabinete Executivo - PM BV/RR < ch.gpre©outlook.com >; gabin eteexecutivo©prefeitu ra.boavista.br
<gabineteexecutivo©prefeitura.boaNista.br>

•   1  anexos (697 KB)

Ofic).o n° 179 -2021.pdf;

Bom dia, segue anexo o Ofício  n9 179/2021, solicitando número  de lei para os  Projetos de Lei n9
045,068 e 088/2021.

At['

Fabiane Freitas de Oliveira
Sec. Geral Legislativa

FLS          J:<

httpsJ/oudck>k.Wo.com/mawo/8®mcm8/id/AQMkADAWATy3ZmyAZsl hzTrijLWU3ywv"DAcmwcoBGAAADJAXsv3r72Ui2Nhu06XsWEACA...      1/1



A Sua Excelêiicia o Scnhor

GENILSor`' CosTA E slLVA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista.
NESTA/
Assunto.  En\'io de númcros de leis pai-a prúinulgação.

Excelentíssimo Senhor Pri`sidente,

Ao   ciimprimentar   Vossa   Excelénuii`    c.   em   aten(limi`iito   ao   Oficio   n°

179/202l/SGL/CMBV,   de   ()3   de   agosto   de   2()21.   >eguem   ab'ai.`o   os   números-de   leis

solicitados   para  sanção  e   publicação    liiformamos   ainda  qui`  o   Pl.   ]i``88.  já   sc  cncontra

pub]icada  a Lei, no DOM  n``  5426  dc  13  dc jii[ho de  2()21

pl`F`"                       1       LEINO

045/2021   -Li`t!islativo     |          2168

068/2021   -L.`,ç!islativo 2 .  1 6t)

A[i`nciosamente.

Karina  Lígia  de Menezes  í,ins

Chefe da Procuado!.ia  Admiiiistrati\ a e Legislati\ a

•cb o8  2c!tl
t ? : cO

I            I=C]I(í}l

Documento assinado  eletronicamen\e  por KARINA  LIGIA  DE  MENEZES  LNS  em 06;08  2Ci2 `   âs  i 1.13

Coníome decreto municipal  n°  114/E de  02  c]e  ago§to  de  2018  e  decre{o  fede.al  n° 8539,  ar:    7  d€  08  c!e ci,jtubro de  2C15

Venfique a autenticidade deste  documonto em httos  'Íportalcidadao  p'€fe ti.ra  ]oavlsia  br, Íe' ficai`@o aspx  ir`formanclo  c  cocligo   367848¢



Chefe de Gabinete
Presidência - CMBV

I
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Leis 2.168 e 2.169

Email - Secretaria Geral Legislativa SGL - Outlook

Secretaria Geral  Legislativa SGL  <dalcmbv@hotmail.com>
Ter,1 CVO8/202110:00

Para:   Diario alternativo  <diario.pmbv@gmail.com >;  Diário Oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>;  Diario alternativo
<diario.pmbv@gmail.com>

©   4 anexos (3  MB)

Ofício n°  181-2021.pdf,.  Ofício  n°  182-2021.pdf; AUTOGRAFO  -Lei  n.° 2.168-2021  -PL N.° 045  -2021.docx, AUTOGRAFO  -

Lei  n.0 2.169-2021  -PI  N.° 068  -2021.docx;

Bom dia, segue  em anexo   ofícios n9 181 e 182  com as mídia das Leis 2.168 e 2.169 para

publicação.

Fabiane Freitas de Oliveira
Sec. Geral Legislatl.va

htbsJ/ouÜook.live.com/mai l/0/§entitems/id/AQMkADAWATY3ZmyAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172U i2Nhu06XsWEACA...       1 /1



AUTORIZA   CRIAÇÃO   DE   PIPÓDROM0

NO MUNICÍPIO DE B0A VISTA, INSTITU

A     SEMANA     EDUCATIVA     D0     USO`

RESPONSÁVEL  DE  PIPAS  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou, a Prefeita Municipal, nos temos do § 3° do art. 50 da Lei Orgânica

do Munícipio de Boa Vista, sancionou tacitamente, e eu, nos termos do § 7° do art. 50 da Lei

Orgânica, promulgo a seguinte

LEI:

Art. 1° - Fica autorizada a criação de Pipódromos no município de Boa Vista.

Ari. 2° -0 Pipódromo tem como objetivo:

§1° Dispor ao público ainante das pipas um local apropriado para se soltar pipas.

§2°  Destinar  uma  área  aberia  e  segura,  em  cada  zona  geográfica  municipal,  de

preferência parques ecológicos, campos de fiitebol, praças ou espaços semelhantes, para realizar

a prática de soltar pipas.

§3° Realizar eventos anuais, como festivais e campeonatos, para reunir soltadores de

pipa,  além  de  eventos  educativos  promovidos  por escolas,  e  pela  sociedade  em  geral  para

incentivar a prática responsável da atividade.

§4°  Todos  os  eventos  e  atividades  devem  atender  às  diretrizes  de  segurança  e

responsabilidade da legislação atuàl e da Associação Brasileira de Pipas -ABP.

Art. 3° Fica instituído no calendário oficial do município de Boa Vista "0 dia da Pipa"

a ser comemorado no dia 11 de outubro, bem como a "Semana Educativa do Uso Responsável



públicas quanto privadas, tendo como objetivo conscientizar crianças e

seguro e consciente das'pipas no município de Boa Vista.

adultos  sobre o  uso

Art. 4° 0 Executivo regulamentará esta lei em até 90 (noventa) dias, contados a partir

da data de sua publicação.

Art. 5° Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Boa Vista -RR, 09 de agosto de 2021.

GENILS

Presidente da C

A E SILVA

cipal de Boa Vista

Av. Ene GaLrcês,  1264 -São Francisco -Boa Vista -RR -CEP: 69.301 -160
Palácio João Evangelista Pereira de Melo

email :  dalcmbv/aJ`otm<ri l. com Telefone: 3 621 -2859
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cÂMARA I\AUNlam. Eu BOA vlsTA
sECRETARIA CERAL LEclsLArlvAâ::dç%#:àoaf€e€:#nyd,d::;®çarErM:¥,ÍcE;®ísn®®d.ebí:%ó#7,.

RE§OLVE:

Art.  1° - Coitsidemndo ® pedido de
8enhorci 4DRIANA CAMI LA MARQU-ES DE OLIVE] RA,g,'Ê"d'jí:,8
d® Conselh®iía Tul®laí I!tular do i®ri.iióri® 1;

c.ns®]hâr'T.u%,à.C?eTmoóç?.R,?a.rqc:s#s#ffi*,®L'#o.ri,ri.d,a:f.::

.Bjig#o#Ê.#ã..T!ía:âFLduLe:Ê;po:il`g"eà!%ustT:oDmEPMUE#
Boa Vlsta-RR, em 20 de agosb de 2019.

Déborg Perelm de M®rals
Pres]dehle d® Cl`At)CA-BV

ATOS DO PODER LEOISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

cÂAAARA MUNlclpAL DE BOA v[sm
SECRETARIA ®ERAL LEGISLATIVA

LEI  N. 2.168, DE 09   DE AOO§TO DE 20211

!%H:E|#Êc;=r#:gÊEEãL5ÍsÀ=#[:3ESNp#
o pREslDENTE DA cÂMAm fyluNlclpAL DE BOA vls-

#!igogd:.ÍTíí:i!5¥ã?CÍ¥i?u:Éd!,|,aÉgí,::f::#:?'3Íní!
gulnb

LEl:

Art. 1 ° - Flca auiorlzada a (rlaça® de Plp6dr®mos no
munlciplo de Boo Vlslo.

Art. 2° -0 Plpódr®m® tem {®mo ®bíelfv®:

dpropriíÉ: gàsrE3La=l'paúrbilii?asa.mahle d®s plpas um  lo`al

FaÊ=Tiaãe:i:nií,eEp#®E!:Eprlgu:?sn:`:i:!:=;Éãs:=:i:'

:!o#dfl:§ÊaoTi¥iF[E:d:e::si¥Éí.íE.Í,:::Ê;Ê[,,!:é¥T#!Í::fL:

#..,|r:.d:od:o#ia:çi:hyi:::so|:ffi:sÉ::#e:da:b:,eÉadÉ:T?i'ánÉd[:ta*
Ar..  ®°  Flca  lnsiihiíd®  rt®  calenddrl®  ®fl€lal  d®  mu-

("y.mTd.|=,o..=d*:rp¥#|',aF.e:à-'.Tld¥:àeá:E|.E!é9.?
Art. 5° Essa Lel entror6 em vigor na dalo de sua pu-

bl'`aça®

Boa Vlsta - RR, 09 d® agost® d® 2021 .

e®nílg®n Costa ® Silva
Presidenle d® Côrmm AAunlclpa] de B®a Vista

#Jl,l
AAun
erm

guln,e

2.169, DE 09 DE A®OSTO DE 2021

STITLll  E  DEFINE  DIRETRIZES  PARA  A  POLÍ-
PVBLIÇA"DA D]ONIDADE  IV`ENS"UA|i"  DE

iF#ÁCÉEN#Ê#A¥Êâ3E#:sAjÊ!D#E#rE!OR
CIAS CORRELATAS."

o pRESIDENTE DA CÀNAm MUNlclpAL DE BOA vls-

ii:fig,:!qÉUETffiÊcÍ:i¥u#!,,,l[:iH;Fã[!,:T!?aen¥
LEl:

L#ii:iíii:fig,:

#,?P,u::gaíi£ÊaÉ,ifija::Í:ÍrRe;:çji|!b:i:d:Fàuíii¥É#:ÍE!í!
des,a lel®

Art.  2®.  A  P®lftl(a  lnstl"lda  por  esta  lei tem  c®mo
®bletlyo

na,ural'dà:oaúe:,:ç.õ=d:nc#:[Eàn#.aJ:oün'm®Sinm.H:ci:à:
d®;

pess-s'àL:ft:nnfio:='eeg:rJ'sàeu=t:ied:dháglÊE:,cd®es;odasas

r;oui::a¥ii:=ç-Íst##:°::¥::u:ET;|fst°i¥.!Ío#3iÁ!ài;i#:v::%dJÉdí=:
lv- a educaçõ® mensm.al, qLie se prop®nlia a:

n,ens'"a',
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i:ii;::a:,#Í::s';;:jã'iiE!õ:;,ÊÍ?#::ijFja:Ei!áí€Ê:##o:ÊiE:Í.i:E¥i
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